
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Indicação 637/2024:Solicitando construção
do muro de arrimo em toda extensão da rua
Iole  Fabri  no  condomínio  Morada  das
Bromélias  no  bairro  Portão  de  Ferro  II.
Reitera 508/2023.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal de
Paraty, solicitando:construção do muro de arrimo em toda extensão da rua Iole Fabri no condomínio
Morada das Bromélias no bairro Portão de Ferro II. Reitera 508/2023.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

     Essa solicitação se faz necessária, pois na Rua Iole Fabri no Bairro Portão de Ferro II, está ocorrendo
desmoronamento de terra na margem do Rio Perequê Açu, que torna o local perigoso. O muro de arrimo
é a forma mais adequada para segurar o barranco e deve ser construído para garantir a segurança dos
moradores.
 
 

 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2024. 

 
 

 
Rodrigo C. da Silva Penha 

Vereador(a) 
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